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LEI Nº 956
DE 31 DE MARÇO DE 2025

"Institui o Parlamento Jovem no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP e dá outras providências".

VANDERLEI LOPES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BELA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela o Parlamento Jovem, destinado a alunos matriculados no Ensino Médio no município de Pedra Bela.
Art. 2º O Parlamento Jovem terá como objetivo possibilitar aos alunos de escolas públicas do ensino médio a vivência do processo democrático mediante participação em uma jornada parlamentar na Câmara de Vereadores, através do exercício de mandato.
Parágrafo único: Poderão participar do Parlamento Jovem, alunos regularmente matriculados nos primeiros, segundos e terceiros anos do ensino médio, e que possuam frequência satisfatória no estabelecimento escolar.
Art. 3º Serão eleitos 9 (nove) jovens vereadores.
Art. 4º As normas para o processo de escolha dos membros serão definidas pela direção do estabelecimento escolar.
Art. 5º O estabelecimento escolar comunicará à Câmara, antes do início do recesso legislativo de julho, o nome dos estudantes eleitos.
Art. 6º Os membros eleitos para o Parlamento Jovem tomarão posse na primeira Sessão Ordinária no mês subsequente ao recesso legislativo de julho, quando serão diplomados.
Parágrafo único: Será promovida a eleição para composição da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos do Parlamento Jovem, mediante votação nominal, para preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário.
Art. 7º Competirá ao Parlamento Jovem o exercício de mandato simulado, que consiste na realização de atividades legislativas, nos moldes estabelecidos no Regimento Interno da Câmara Municipal, com as adequações necessárias.
§1º Os membros do Parlamento Jovem poderão, nas sessões realizadas, elaborar requerimentos, indicações e moções de acordo com o Regimento Interno, com as adequações necessárias.
§2º As proposituras formuladas e aprovadas pelos jovens parlamentares serão entregues à Mesa Diretora da Casa e poderão ser apresentadas em sessão ordinária na forma regimental.
Art. 8º. Cada membro terá um padrinho entre os vereadores que compõem a Câmara Municipal, que serão escolhidos por sorteio, em critério a ser definido por Ato da Presidência da Câmara subscrito por todos os Vereadores.
Art. 9º. Os vereadores deverão auxiliar o jovem parlamentar a aprimorar o aprendizado em relação ao Município, bem como conhecer as atribuições dos poderes constituídos, além de desenvolver práticas democráticas.
Art. 10. Não haverá atividades do parlamento jovem durante o período de férias escolares.
Art. 11. Será realizada sessão do Parlamento Jovem na segunda terça-feira de cada mês, das 16h às 17h, podendo o horário ser alterado mediante Ato da Presidência da Câmara Municipal de Pedra Bela.
Art. 12. Os membros do parlamento jovem deverão assistir às Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Pedra Bela sempre que possível.
Art. 13. O mandato dos jovens vereadores será de 1 (um) ano encerrado em sessão ordinária da Câmara Municipal de Pedra Bela, ocasião em que serão homenageados por meio da entrega de certificado.
 Art. 14. A Presidência da Câmara Municipal poderá expedir Portarias e outros documentos legais com o objetivo de complementação e/ou regulamentação, a fim de viabilizar a materialização do programa.
Art. 15. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Bela, 31 de março de 2025.
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